
 

 

Governo Municipal de Ibitirama-ES 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO Nº. 089/2026 

  

CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA 

ADRIANA APARECIDA HUGO, 

PARA ACOMPANHAR/CUIDAR DE 

SEU FILHO QUE SE ENCONTRA 

ENFERMO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, estabelecidas pelo Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 1376/2026; 

  

CONSIDERANDO a real necessidade de acompanhamento de Paulo Adriano Hugo 

Silva, filho da servidora ADRIANA APARECIDA HUGO. 

 

CONSIDERANDO que o filho da servidora, consoante Laudo Médico elencando aos 

autos do Processo Administrativo nº 1376/2026 se encontra dependente de 

acompanhamento; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 69 da Lei Nº 172/93 c/c Art. 80, § 2º e Art. 103, 

da Lei Nº. 025/90. 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedida licença, no período de 19 de março a 11 de maio de 2026, à 

servidora ADRIANA APARECIDA HUGO, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, sob a matrícula 002458, conforme disposto no Art. 69 da Lei Nº 

172/93 c/c Art. 80 e 103, da Lei Nº. 025/90. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de extensão da licença, a servidora requerente 

deverá procurar a Secretaria Municipal de Administração com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência antes do término da licença, para verificar a possibilidade bem como 

a legalidade da prorrogação do afastamento. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama – ES, 18 de março de 2026. 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 


